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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º - O Artigo 41, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa a 

vigorar acrescido do Inciso XXIV, para determinar o tempo de votação, no Painel 

Eletrônico, de matérias, constante da Pauta de Reunião Deliberativa da CCJC. 

Artigo 41 – (......) 

Inciso XXIV - determinar que em Reunião Deliberativa da Comissão de 

Constituição, Justiça e de Cidadania, quando do início da votação no Painel 

Eletrônico, de qualquer matéria (Projetos de Lei Ordinário, Complementar, Projetos 

de Resoluções, PEC`s, Requerimentos diversos), contará um tempo de 5 (cinco) 

minutos, para que se processe o encerramento da referida votação.(NR). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2013 

 

Luiz Albuquerque Couto 

Deputado Federal PT/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Presidência das Comissões 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste 

Regimento, ou no Regulamento das Comissões:  

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão;  

II - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e a 

solenidade necessárias;  

III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação;  

IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la;  

V - dar à Comissão e às Lideranças conhecimento da pauta das reuniões, prevista 

e organizada na forma deste Regimento e do Regulamento das Comissões;  

VI - designar Relatores e Relatores-substitutos e distribuir-lhes a matéria sujeita a 

parecer, ou avocá-la, nas suas faltas;  

VII - conceder a palavra aos membros da Comissão, aos Líderes e aos Deputados 

que a solicitarem;  

VIII - advertir o orador que se exaltar no decorrer dos debates; (Inciso com 

redação adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001)  

IX - interromper o orador que estiver falando sobre o vencido e retirar-lhe a 

palavra no caso de desobediência;  

X - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar o 

resultado da votação;  

XI - conceder vista das proposições aos membros da Comissão, nos termos do art. 

57, XVI;  

XII - assinar os pareceres, juntamente com o Relator;  

XIII - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e à 

publicidade;  

XIV - determinar a publicação das atas das reuniões no Diário da Câmara dos 

Deputados;  

XV - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, as outras Comissões 

e os Líderes, ou externas à Casa;  

XVI - solicitar ao Presidente da Câmara a declaração de vacância na Comissão, 

consoante o § 1º do art. 45, ou a designação de substituto para o membro faltoso, nos termos 

do § 1º do art. 44;  

XVII - resolver, de acordo com o Regimento, as questões de ordem ou 

reclamações suscitadas na Comissão;  

XVIII - remeter à Mesa, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da 

Comissão e, no fim de cada sessão legislativa, como subsídio para a sinopse das atividades da 

Casa, relatório sobre o andamento e exame das proposições distribuídas à Comissão;  

XIX - delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a distribuição 

das proposições;  

XX - requerer ao Presidente da Câmara, quando julgar necessário, a distribuição 

de matéria a outras Comissões, observado o disposto no art. 34, II;  

XXI - fazer publicar no Diário da Câmara dos Deputados  e mandar afixar em 

quadro próprio da Comissão a matéria distribuída, com o nome do Relator, data, prazo 

regimental para relatar, e respectivas alterações;  

XXII - determinar o registro taquigráfico dos debates quando julgá-lo necessário;  

XXIII - solicitar ao órgão de assessoramento institucional, de sua iniciativa ou a 

pedido do Relator, a prestação de assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou 

especializada, durante as reuniões da Comissão ou para instruir as matérias sujeitas à 

apreciação desta.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
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Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator 

substituto e terá voto nas deliberações da Comissão.  

 

Art. 42. Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ão com o Colégio 

de Líderes sempre que isso lhes pareça conveniente, ou por convocação do Presidente da 

Câmara, sob a presidência deste, para o exame e assentamento de providências relativas à 

eficiência do trabalho legislativo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 197, DE 2016 

(Do Sr. Nivaldo Albuquerque) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 56 e altera o caput do art. 187, ambos do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, com o fim de estabelecer 
prazos máximos de duração das votações processadas pelo sistema 
eletrônico nas comissões e no Plenário.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-226/2013.  
 

 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art.1º Esta Resolução estabelece limites máximos de duração 

para as votações realizadas nas comissões e no Plenário por meio do sistema 

eletrônico. 

Art. 2º É acrescentado o seguinte § 3º ao art. 56 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados: 

“Art. 56. (...) 

..................................................................................... 

§ 3º Cada votação processada por meio do sistema eletrônico 

terá a duração máxima de dez minutos. (NR)” 

Art. 2º O caput do art. 187 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 187. A votação nominal será feita pelo sistema  eletrônico 

de acordo com as instruções da Mesa para sua utilização  e 

terá duração máxima de vinte minutos.  

................................................................................  (NR)” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de resolução que estamos apresentando visa a fixar 
um prazo máximo de duração para as votações processadas pelo sistema 
eletrônico, tanto no Plenário quanto nas comissões, que mais recentemente 
passaram a contar também com essa sistemática de voto.   

A falta de limite para a duração das votações nominais muitas 
vezes estende demasiada e desnecessariamente o processo de deliberação, que já 
é muito arrastado e pouco produtivo em face dos inúmeros expedientes de natureza 
protelatória empregados ordinariamente para obstruir as votações. Parece-nos que a 
fixação de um limite de tempo razoável – vinte minutos no Plenário, dez nas 
comissões – para que todos os membros presentes possam registrar devidamente 
seus votos no painel eletrônico e concluir o processo de votação será medida bem-
vinda ao bom andamento e à maior racionalidade de nossos trabalhos.  

Uma vez aprovadas as regras ora propostas, deverá haver 
maior previsibilidade sobre o tempo a ser gasto com cada deliberação, retirando-se 
do poder exclusivamente discricionário dos Presidentes, tanto da Câmara como das 
comissões, a decisão sobre o momento mais conveniente de se encerrar cada 
votação. Na verdade, sabendo-se de antemão que as votações nominais não 
durarão mais que dez ou vinte minutos na comissão ou no Plenário, conforme o 
caso, os Deputados terão mais controle sobre o andamento da pauta, podendo 
otimizar seu tempo e se organizar melhor para estar presentes no recinto do 
Plenário e nas salas de reunião das comissões quando as matérias estivem sendo 
efetivamente objeto de deliberação.  

Na certeza de que a aprovação do presente projeto de 
resolução representará ganhos significativos em termos de celeridade e 
racionalidade do processo legislativo no âmbito da Câmara dos Deputados, 
esperamos contar com o apoio de nossos Pares nesta Casa para sua transformação 
em norma interna.  

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2016. 

Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Admissibilidade e da Apreciação 

das Matérias pelas Comissões 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. Os projetos de lei e demais proposições distribuídos às Comissões, 

consoante o disposto no art. 139, serão examinados pelo Relator designado em seu âmbito, ou 

no de Subcomissão ou Turma, quando for o caso, para proferir parecer.  

§ 1º A discussão e a votação do parecer e da proposição serão realizadas pelo 

Plenário da Comissão.  

§ 2º Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações das Comissões 

serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros, 

prevalecendo em caso de empate o voto do Relator.  

 

Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões observarão as 

seguintes normas:  

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, cada 

Comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as proposições 

apensadas;  

II - à Comissão é lícito, para facilidade de estudo, dividir qualquer matéria, 

distribuindo-se cada parte, ou capítulo, a Relator-Parcial e Relator-Parcial substituto, mas 

escolhidos Relator-Geral e Relator-Geral substituto, de modo que seja enviado à Mesa um só 

parecer; (Inciso adaptado aos termos da Resolução nº 58, de 1994) 

III - quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo projeto, poderão as 

Comissões dividi-las para constituírem proposições separadas, remetendo-as à Mesa para 

efeito de renumeração e distribuição;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
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IV - ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor a sua adoção ou a 

sua rejeição total ou parcial, sugerir o seu arquivamento, formular projeto dela decorrente, 

dar-lhe substitutivo e apresentar emenda ou subemenda;  

V - é lícito às Comissões determinar o arquivamento de papéis enviados à sua 

apreciação, exceto proposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dos seus 

trabalhos;  

VI - lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distribuído em avulsos, será 

ele de imediato submetido a discussão;  

VII - durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o Autor do projeto, 

o Relator, demais membros e Líder, durante quinze minutos improrrogáveis, e, por dez 

minutos, Deputados que a ela não pertençam; é facultada a apresentação de requerimento de 

encerramento da discussão após falarem dez Deputados;  

VIII - os Autores terão ciência, com antecedência mínima de três sessões, da data 

em que suas proposições serão discutidas em Comissão técnica, salvo se estiverem em regime 

de urgência;  

IX - encerrada a discussão, será dada a palavra ao Relator para réplica, se for o 

caso, por vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer;  

IX-A - na votação, serão colhidos primeiramente os votos dos membros titulares 

presentes e, em seguida, os dos suplentes dos partidos dos titulares ausentes; (Inciso acrescido 

pela Resolução nº 14, de 2016)  

X - se for aprovado o parecer em todos os seus termos, será tido como da 

Comissão e, desde logo, assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relator substituto e pelos 

autores de votos vencidos, em separado ou com restrições, que manifestem a intenção de fazê-

lo; constarão da conclusão os nomes dos votantes e os respectivos votos;  

XI - se ao voto do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, 

ser-lhe-á concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto;  

XII - se o voto do Relator não for adotado pela Comissão, a redação do parecer 

vencedor será feita até a reunião ordinária seguinte pelo Relator substituto, salvo se vencido 

ou ausente este, caso em que o Presidente designará outro Deputado para fazê-lo;  

XIII - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do voto do Relator, o 

deste constituirá voto em separado;  

XIV - para o efeito da contagem dos votos relativos ao parecer serão 

considerados:  

a) favoráveis - os "pelas conclusões’, "com restrições" e "em separado" não 

divergentes das conclusões;  

b) contrários - os "vencidos" e os "em separado" divergentes das conclusões;  

XV - sempre que adotar parecer com restrição, o membro da Comissão expressará 

em que consiste a sua divergência; não o fazendo, o seu voto será considerado integralmente 

favorável;  

XVI - ao membro da Comissão que pedir vista do processo, ser-lhe-á concedida 

esta por duas sessões, se não se tratar de matéria em regime de urgência; quando mais de um 

membro da Comissão, simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta e na própria Comissão, 

não podendo haver atendimento a pedidos sucessivos;  

XVII - os processos de proposições em regime de urgência não podem sair da 

Comissão, sendo entregues diretamente em mãos dos respectivos Relatores e Relatores 

substitutos;  

XVIII - poderão ser publicadas as exposições escritas e os resumos das orais, os 

extratos redigidos pelos próprios Autores, ou as notas taquigráficas, se assim entender a 

Comissão;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-14-27-abril-2016-782948-publicacaooriginal-150190-cd-presi.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-14-27-abril-2016-782948-publicacaooriginal-150190-cd-presi.html
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XIX - nenhuma irradiação ou gravação poderá ser feita dos trabalhos das 

Comissões sem prévia autorização do seu Presidente, observadas as diretrizes fixadas pela 

Mesa;  

XX - quando algum membro de Comissão retiver em seu poder papéis a ela 

pertencentes, adotar-se-á o seguinte procedimento:  

a) frustrada a reclamação escrita do Presidente da Comissão, o fato será 

comunicado à Mesa;  

b) o Presidente da Câmara fará apelo a este membro da Comissão no sentido de 

atender à reclamação, fixando-lhe para isso o prazo de duas sessões;  

c) se, vencido o prazo, não houver sido atendido o apelo, o Presidente da Câmara 

designará substituto na Comissão para o membro faltoso, por indicação do Líder da bancada 

respectiva, e mandará proceder à restauração dos autos;  

XXI - o membro da Comissão pode levantar questão de ordem sobre a ação ou 

omissão do órgão técnico que integra, mas somente depois de resolvida conclusivamente pelo 

seu Presidente poderá a questão ser levada, em grau de recurso, por escrito, ao Presidente da 

Câmara, sem prejuízo do andamento da matéria em trâmite.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 187. A votação nominal far-se-á pelo sistema eletrônico de votos, obedecidas 

as instruções estabelecidas pela Mesa para sua utilização.  

§ 1º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa a respectiva listagem, que 

conterá os seguintes registros:  

I - data e hora em que se processou a votação;  

II - a matéria objeto da votação;  

III - o nome de quem presidiu a votação;  

IV - os nomes dos Líderes em exercício presentes à votação;  

V - o resultado da votação;  

VI - os nomes dos Deputados votantes, discriminando-se os que votaram a favor, 

os que votaram contra e os que se abstiveram.  

§ 2º A listagem de votação será publicada juntamente com a ata da sessão.  

§ 3º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações quanto ao resultado de votação 

antes de ser anunciada a discussão ou votação de nova matéria.  

§ 4º Quando o sistema eletrônico não estiver em condições de funcionamento, e 

nas hipóteses de que tratam os arts. 217, IV, e 218, § 8º, a votação nominal será feita pela 

chamada dos Deputados, alternadamente, do norte para o sul e vice-versa, observando-se que: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

I - os nomes serão enunciados, em voz alta, por um dos Secretários;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
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II - os Deputados, levantando-se de suas cadeiras, responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação;  

III - as abstenções serão também anotadas pelo Secretário.  

 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, 

nos seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 

Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 

adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 

ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do 

Presidente e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da 

Câmara que irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) 

cidadãos que irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido 

pela Resolução nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 

suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 

(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 

datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 

não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  

I - recursos sobre questão de ordem;  

II - projeto de lei periódica;  

III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre 

leis tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 

compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, 

XII e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 

crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 

Ministros de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 

I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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